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GOVEFNO OO ESTADO

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM

o lNsrrruro ur rnornçÃo AMBIENTAL Do AMAZoNAS -
IPAAM, no uso das atribuições que lhe confere a Lei ns 3.785 de 24 de Julho de 2012,
expede a presente Licença que autoriza a:

INTERESSADo: ND Comércio de Derivados de Petrcleo Ltda.

ENDEREÇo pARÂ coRREspoxoÊxcr,l: Rua Alexandre Arduino, no '13, Qd. í4, Lote 13,

Cj. lndushiário, Coroado, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 27.021 .95110001-01 INSCRIçÃoESTADUAL:

Forr: (92) 99440-3346 Frx:

Rrcrsrno xo IP AA]s{: 1012.2718 PRocESso Ns: 059212023-11

ArrvrDADE: Transporte fluvial de combustível

Locu,lzlÇÃo »A ATIvIDÀDf,: Estado do Amazonas-AM.

FTNALTDADE: Autorizar a atividade de Transportador Revendedor Retalhista na
Navegação lnterior - TRRNI - (gasolina, diesel e Gás Liquefeito de Pekóleo - GLP).

PoTENCTALPoLUTDoR./DEGRÂDLoon: Grande Ponrn: Pequeno

PRAzo DE vAl,rDlor oEstl LlceNÇÀ: 1.614 DIAS.

Aten ao:
. Esta licença é composta de l l restrições e/ou condições constatrtes tro verso, cujo nào

cumprimento/atendimento sujeitârá â sua ilrvâlidâção e/ou as penalidades preyistas em normas.
. Esta licença não comprova nem substitui o documento de propriedade, de posse ou de domínio do

imóvel.
. Esta licençâ deve permanecer na localizrção dâ âtividâde e exposta de formâ visível (frente e verso),

Manaus-AM, 12 de Dezembro de 2023

Rosa Mâriette eira Geissler de Souza
Di ecnlca Diretor P dente

^a

gabinete@ipaam.am. gov.br

Fone:(g2) 2123-6721 I 2123-6731
Av. Mario Ypiranga, 3280, Parque
Dez, CEP: ô9050-030 - Manaus/AM

LICBNÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 156/18-03 3',Alteração

Juliano Marcos



RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N. r56/18-03 3'.Alteração

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade
quando publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande
circulação, em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais
das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme art.24. da Lei n".3.785 de 24 de julho
de2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo
mínimo de 120 dias, antes do vencimento, conforme aÍt.23, da Lei no.3.785 de 24 de
julho de 2012:

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no
processo n". 0592/2023-l l.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença
implicará na sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com
ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização. atividade e hnalidade constante na
mesma. devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver
mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal.

7. Nas situações de sinistro e emergência, adotar procedimentos constantes no Plano de
Ação e Emergência - PAE e encamiúar imediatamente relatório circunstanciado do
evento a este IPAAM.

8. Manter atualizadas as vistorias de inspeção de segurança das embarcações.
9. Esta licença autoriza o transporte fluvial de produtos derivados de petróleo

combustível nas balsas: COMTE, EDGAR II, TESSALONICENSES, MARIA
LUIZA XX, RIO JORDÃO, DEUTERENÔUTO, TCTTSIASTES, DUAS
MARIAS e ESDRAS X.

10. Apresentar ao IPAAM, quando da solicitação da renovação da Licença, os seguintes
documentos atualizados:

a) Comprovantes dos serviços de lavagem, manutenção e reparo, que só podem ser

executadas por pessoa . fisica/jurídica devidamente regularizada por órgão

competente para esta atividade.
Certificado de Segurança da Navegação - CNS.
Cadastro de Atividade, (Modelo IPAM).

b
c

d

e

Cadastro Técnico Federal - CTF, emitido pelo IBAMA.
Certificado da Agência Nacional de Petróleo - ANP.

11. A concessão desta Licença invalida qualquer outro documento êxpedido pelo IPAAM,
para autorização da atividade a que a mesma se refere.


